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SENTENÇA

Processo Digital nº: 0029138-22.2011.8.26.0068
Classe - Assunto Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de Trânsito
Autor: Justiça Pública
Réu: Reginaldo Ramos de Souza

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIO MARTINS MARSIGLIO

Vistos.

Considerando o cumprimento do prazo de suspensão condicional do processo, declaro
extinta a punibilidade do(a) autor(a) Reginaldo Ramos de Souza,com fulcro no artigo 89, § 5º, da Lei nº
9.099/95.

Expeçam-se os ofícios de comunicação.

Caso haja registro de eventuais armas ou objetos apreendidos nos autos, comunique-se a
Corregedoria dos Presídios o trânsito em julgado em relação às partes, o arquivamento dos presentes
autos, bem como o eventual registro.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.C.

Santana de Parnaiba, 19 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA
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